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atendimento e de Cadastro: incluindo os meios de comunicação e transferência de dados

N

11.1.3.1.5. Todo o detalhamento de campos. codificações. regras de preenchimento e demais definições para a
padronização. de forma a garantir o registro de todas as informações vinculadas aos serviços em contratação,
deverá ser acordado previamente junto à Prefeitura Municipalde Tianguá e adequados quando requisitado pela
fiscalização.

11.1.3.1.6. Os dados deverão permanecer armazenados por todo o período contratual, transferidos diariamente à
Prefeitura Municipalde Tianguá e sempre que solicitado pela fiscalização, acompanhados de documentação de sua
estrutura e relacionamentos. em formato e meio a ser acordado no início das atividades. Serão repassados à
Prefeitura Municipal de Tianguá, ao final do Contrato. a totalidade dos bancos de dados, informações e
documentação associada à operação e manutenção dos mesmos

1.1.3.1 7. A solução deverá ter a interface com o usuário na língua portuguesa, possuir controle e restrições de
acesso, garantir a padronização e validação dos dados e possuir uma gama completa de opções de consultas e
relatórios, de forma a permitir o totalmonitoramento da execução das atividades contratadas

11.1.3 1 8. Deverá permitir a exportação de dados para aplicativos comerciais de produção de documentos (Word /
Excel) e outros bancos de dados (Access / SQL Server) e, quando aplicável, para aplicativos CAD e/ou GIS

11.1.3.1.9. Estes sistemas informatizados deverão estar disponíveis quando do início dos serviços, devendo ainda
à Prefeitura Municipalde Tianguá prever em suas instalações acesso totalaos sistemas e bancos de dados com
todas as opções de pesquisas e relatórios

11.1.3.1.10. Apenas como referência os itens a seguir contém os principais dados que devem estar contemplados
nos sistemas informatizados e coletores móveis de dados quando aplicável, não se limitando a estes:

11 1.3.1-10.1. Localização / Referência

11.1.3.1.10.1.1. Endereços de solicitação e do localconstatado da ocorrência (tipo e nome do logradouro, CEP.
oairro, Subprefeitura: Área Prefeitura Municipal de Tianguá, número no logradouro, referência em Guia de Ruas
definido pelo PREFEITURA, referências dolocal)

11.1.3.1.10.1.2. Protocolo / OS (Tece atendimento, ronda. SAC, Ouvidorla, solicitação Prefeitura Municipal de
Tianguá, datas de registro, recebimento e resposta):

11.1.3.1.10.1.3. Dados do solicitante

11.1.3.1.10.2. Intervenções de Manutenção

11.1.3.1 10.2.1. Equipe (tipo e identificação do veiculo. responsável. datas de inicia e termino do serviço)

11.1,3.1 10.2.2. Motivo da solicitação e problema constatado, devendo ser identificadas situações de pronto
atendimento:

11.1.3.1.10.2.3. Identificação completa da Unidade de llumlnaçãa. circuito ou do equipamento da rede (número de
referência no cadastro, tipo e demais característicasespecíficas)
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11.1.3.1.10.2.4. Serviços executados (código, descrição. quantidade)l

11.1.3.1.10.2.5. Materiais envolvidos {código, descrição, fabricante, quantidades: removida, instalada
desaparecida, fornecida pela Prefeitura Municipalde Tianguá)

11.1.3.1.10.2.6. Motivo de Não Atendimento e situações de pendência

11.1.3.1.10.2.7. Boletins de Ocorrência (furtos.vandalismo)

11.1.3.1.10.2.8. Ronda:

11.1.3.1.10.2.8.1. Equipe (tipo e identificação do veículo responsável, datas programadas e de execução)

11.1.3.1.10.2.8.2. Percurso (logradouros, extensão, número de unidades verificadas>:

11.1.3.1.10.2.8.3. Problemas detectados e protocolos gerados

11.1.3.1.10.3. Gestão de Materiais

11.1.3.1.10.3.1. Controle de Aquisições

11.1.3.1.10.3.2. Controle de Materiais Novos

11.1.3.1.10.3.3. Controle de Materiais retirados da Rede

11.1.3.1.10.4. Ampliação

11.1.3.1.10.4.1. Projetos

11.1.3.1.10.4.2. Programação e planejame

11.1.3.1.10.4.3. Controle de Materiais

11.1.3.1.10.4.4. Execução e energização.

11.1.3.2. Informações para o Cadastro

11.1.3.2.1. A Contratada deverá informar à Prefeitura Municipalde Tianguá, através de formulário próprio aprovado
pela mesma, Projetos "as-built" de Remodelação e/ou Ampliação, em papele em meio digitalconforme especificado
preliminarmente no subitem anterior, todos os dados dos serviços executados e respectivas modificações efetuadas
no parque instalado. para fins de registro no Cadastro da Rede de Iluminação Pública

11.1.3.2.2. Nos casos de ampliação e em todas as situações de serviços em que o número cadastraldeva ser fixado
na unidade ou equipamentos. a Contratada procederá à identificação conforme padrões de etiquetagem com código
de cadastro fornecido pela Prefeitura Municipalde Tianguá

11.1.3.3. Infraestrutura e Equipamentos delnformática.

11.1.3.3.1. A contratada deverá disponibilizar e manter para o desenvolvimento de suas atividades e equipe de

Av Moises Moita. 785 -- Planalto -- CEPA 62 320-000 Tianguá - Ceará www.tiançhlAJ,bgpHiPi a..üi...
CNPJ: 07.735.178/0001-20 CGF: 06.920.167-1 Fine: (88) 3671-28€H'J' 'r'.'':l===E=P"nyv

nto

r.



we Pnfeituta de =

fiscalização, os recursos mínimos de informática descritos e quantificados nos subitens a seguir. incluindo os
suprimentos necessários a sua operação contínua. Os equipamentos deverão ser atualizados de acordo com a
evolução e necessidade de execução dos serviços

11.1.3.4. Almoxarifado

11.1.3.4.1. 01 (um) Microcomputador memória RAM 4 Gb HD-l Tb, 17", Windows 10 e Office 365, com acesso à
l nternet

11 .1.3.4.2 01 (umas Impressora colorida

11.1.3.5. Operaciona

11.1.3.5.1. A contratada deverá manter o seguinte conjunto de equipamentos

11.1.3.5.1.1. 01 (um) Microcomputador memória RAM 4 Gb HD-l Tb, 17", Windows 10 e Office 365. com acesso à
Internet

11.1.3.5.1.2. OI (uma) Impressora laser. A4. 8ppm. monocromática

11.1.3.5.1.3. Coletor de dados tipo PDA, Palm Top ou computador portátil, destinado ao registro das intervenções
rondas e demais trabalhos de campo

11.1.3.6. Compras

11.1.3 6.1. 01 (um) Lqicrocomputadar memória RAM 4 Gb HD l Tb, 17". Windows 10 e Office 365. com acesso à
Internet

11.1.3.6.2. 01 (uma) Impressora colorida

11.1.3.7. Comunicação de Dados

11.1.3.7.1. Todos os equipamentos deverão estar interligados em rede e com acesso à Internet através de conexão
por banda larga

11.1.3.8. Sistema de Atendimento aos usuários internos e externos

11 1.3.8.1 A Empresa a ser contratada deverá detalhar a forma como pretende implementar um sistema de
atendimento aos usuários internos e usuários externos

11.1.3.8.2. Talsistema devera consistir de pelo menos duas vias de comunicação e deverá ser parte do sistema de
gestão operacionaldo prometo

11.1.3.8.3. Atendimento Telefónico - o atendimento telefónico deverá funcionar 12 horas por dia ininterruptamente
a permitir a interação direta dos usuários com operadores humanos da centralde atendimento por período mínimo
diário de 12 horas. Considera-se que nas 12 horas nas quais não há interação seja disponibilizado sistema de
gravação e arquivo das solicitações dos usuários.

Av. Moises Moita. 785 - Planalto CEP: 62.320 000 Tianguá - Ceará www.tiangLIV)fb
CNPJ: 07.735.178/0001-20 - CGF: 06.920.167-1 - Fine:(88) 3671-2888

$anüago

-"::a'eH-'



w+ Pnfeitun de =

11.1.3,8.4. A ligação localdeverá ser gratuita para os usuários internos e externos e poderá ser tarifada normalmente
para ligações fora do municípios

11.1.3.8.5. Poderá ser utilizado atendimento automático através de sistema de URA para acolhimento de
nformações de defeitos, solicitação de reparos com tráfego máximo pela URA de até 150 segundosl

11.1.3.8.6. O tempo máximo de espera desde a conexão da ligação e o atendimento pela URA deverá ser de no
máximo 120 segundos:

11.1.3.8.7. Atendimento por internet - A Empresa a ser contratada deve implantar um endereço eletrõnico (web site)
onde os usuários poderão ter acesso a informações sobre o projeto. níveis de disponibilidade do sistema e relatórios
pré-formatados de ações realizadas pela SPE

11.1.3.8.8. O nívelde disponibilidade do web site deverá ser de no mínimo 95%

11.1.3.8.9. A Empresa a ser contratada devera disponibilizar um endereço eletrõnico (e-mail} para encaminhamento
de reclamações, sugestões, solicitações de reparos e outros

11 1 3.8.10. O e-maildeverá ter sistema de respostas automático e tempo de retorno personalizado (resposta por
operador humano) entre as 08h00min e 17h59min de até 3 horas e os e-mails recebidos entre as 18h00min e
07h59min deverão ser respondidos no dia subsequente entre 08h00min e 13h00min

11.1.3.8.11. A proponente vencedora da licitação deverá informar como será o acesso (direto ou através de web
site) ao endereço eletrõnico disponibilizado.

11.1.3.8.11.1. Outros tipos de atendimento aos usuários - A Empresa a ser contratada poderá surgir outros tipos de
meio de atendimento e interações com o usuário. tais como

11.1.3.8.11-1.1. Internet -- Redes sociais (Twitter. Facebook. etc);
11.1.3.8.11.1.2. Internet - BLOG:
11.1.3.8.11.1.3. Internet- Mensagens instantâneas(Ex: Yahoo Messenger, VvhatsAppeoutros)
11.1.3.8.11.1.4. Mensagens de texto(MSN)

Nota: todos os meios de contato entre a empresa a ser contratada e a Prefeitura MuniBipajde Tianauá e os
usuários deverão ser div'ulgados amplamente:

11.1.3.8.12. Sendo ainda exigido do Serviço informatizado

11.1.3.8.12.1. Defeito ou falha individualem ponto de Iluminação Pública

11.1.3.8.12.1.1. Em até 120 minutos após a concorrência por disponibilidade da informação em sitio da internet

11.1.3.8.12.1-2. Abertura de ordem de serviço para reparo de defeito ou falha individualem ponto de iluminação
pública :

11.1.3.8.12.1.3. Em até 150 minutos após a ocorrência por disponibilidade da informação em sitio da internet e envio
de mensagem eletrõnica (email) para gestor do contrato
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11.1.4. Equipamentos e Equipes Típicas

11.1.4.1. Ve óculos

11 1.4.1.1. A Contratada obriga-se a manter seus veículos para a execução dos serviços, especificados no
contrato e Prometo Básico, devidamente identificados, conforme o padrão indicado pela Prefeitura Municipalde
Tianguá

11.1.4.1.2. A Contratada deverá instalar equipamento de rastreamento em todos os veículos, devidamente
selados a prova de violações e dotado de recurso de registro contínuo de percurso, inclusive nos veículos de
Ronda. Deverá fornecer também os respectivos softwares e hardware (OI unidade) necessários, a serem
Instalados em locanda Prefeitura Municipalde Tianguá, destinados ao monitoramento remoto. em tempo real
por parte da fiscalização.

11.1.4.1.3. A Contratada deverá fornecer relatório semanaldo percurso de todos os veículos utilizados para
os serviços, inclusive os de Ronda e Fiscalização, devidamente identificados por veículo e atividade. O relatório
deverá ser entregue no segundo dia útilda semana subsequente

11.1.4.1.4. A idade máxima permitida para cada tipo de veículo. a partir do ano de fabricação, deverá obedecer
aos seguintes critérios: veículos leves - até 03 anoslveículos tipo pick-up - até 05 anos. e veículos pesados:
tipo caminhões - até 10 anos. Independentemente deste limite de idade para a frota. os veículos deverão estar
em perfeitas condições de funcionamento, apresentação. asseio, segurança, e também obedecer às regras
impostas pela administração quanto a inspeção veicular e atender o disposto na legislação pertinente.

11.1.4.2. Profissionais e Equipamentos Mínimos para os Serviçosde Manutenção

11.1.4.2.1. Para a execução dos serviços de manutenção aqui contratados, deverá a Contratada atender aos
requisitos e quantidades mínimas de profissionais e equipamentos a seguir discriminados

PESSOAL / EQUIPE
ADMINISTRAÇÃO Engenheiro Eletricista

Auxiliar Administrativo

SEDE

l

e Cesta Simp es .

PESSOAL / EQUIPE SEDE
l

11.1.4.3. Equipes Básicas

11.1.4.3.1. A Contratada deverá manter sobre todos os equipamentos utilizados para execução dos serviços
contratuais, rigoroso controle e monitoramento quanto a segurança e condições operacionais adequadas para o
uso

Veículo Automotor com capacidade de carga 8 Ton

Deverá portar um guindaste tipo munck com capacidade de carga mínima de 4 toneladas para braço de 1,5 m, e l
tonelada para braço de 6 m. utilizado para movimentação de cargas e postes entre 6 a23m
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Deverá ainda ser adaptávela Cesta Aérea Simples Isolada, com lança telescópica articulávelcom acionamento
hidráulico pelo próprio motor do veículo. Caçamba (cesta) em "fiberglass", com capacidade mínima para 120 kgf.
Altura de alcance 12 metros

11.1.4.5. Ferramentas -- Descrição

A tabela a seguir contém as ferramentas de uso individuale coletivo que deverão ser utilizadas pelas equipes de
campo

Os requisitos de segurança do trabalho, incluindo EPI's e EPC's, fazem parte das exigências constantes no Anexo
lido Prometo Básico

erramenta$

Alicate bomba d'água

Uso
Conexão de fios e cabos. com conectores
do tipo cunha
Corte e emenda de fios e cabos
Conexão de fios e cabos. utilizando
conectores de comoressão
lera fixação da lâmina de serra para ferro

Guarda e orqanização deferramentas
Içar e baixar materiais

Alicate universalde 8" c/ isolação
Alicate de compressão para fios e cabos
de 6 a if) mm2
Arco de serra regulável(8'' a 12'')
Caixa oara ferramentas
Carretilha c/ co rda 3/8"
Chave de 2 bocas tipo "S" para
oarafusos de 1./2'' e 5/8"

Fixação de cruzetas e suportes
transformadores. entre outros
Adequada para diversos diâmetros
para fusos
Abertura de tampas de
oassagem

de

Chave de boca reguláve18" e/ou IO de

Chave triângulo de abrir caixa:
Chaves de fenda de 3" fina. 4". 6" e 8"
com cabo plástico ou de madeira
Conjunto de aterramento temporário
oara rede de baixa tensão

suadas'dé extensão de ftiadêii:ã
Esticadores de aço para cabo de cobre
de 6 a ló mm2

de

Protoção de funcionários nos serviços na
rede desenerqizada

Para tencionar condutores e tirantes
ânco ra s )
Retirada da rosca da lâmpada com bulbo
quebrado, do soquete
Retirada de conector cunha
Retirada e colocação de fusíveINH

Extrator de casquilho
Extrator de conector cunha
Saca fusível tipo NH nos O e l

12. DAS ORDENS DE SERVIÇOS

12.1. A Prefeitura Municipal de Tianguá emitirá a autorização da execução de serviços de Manutenção
Corretiva, Remodelação, Eficientização e Ampliação. por parte da Contratada

12.2. O modelo de Ordem de Serviço, que será adorado pela Prefeitura Municipal de Tianguá para a
autorização da execução de serviços de Manutenção Corretiva. Remodelação. Eficientização e Ampliação, par
parte da Contratada será a que formato disponíveljunto a Secretaria de Infraestrutura do Município.

12.3. As atividades e quantitativos relacionados na planilha de Preço, são referências. que poderão ou não
serem aplicadas, já que os serviços a serem efetivamente contratadas pela prefeitura, serão feitas em função
da avaliação da demanda e da necessidade específica de cada obra, do seu prometo e custo, que, avaliada sua
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viabilidade técnica e financeira. terá sua contratação formalizada através da emissão da Ordem d;'SEírçQa
específica

\

13. DA MEDIÇÃO
13.1. A medição mensaldos serviços executados, descritos neste termo, deverá ser apresentada em meio
digitalatravés de planilha padronizada em formato 'Excel" e impressa, detalhada por natureza de serviço
conforme modelo a ser apresentados pela Prefeitura Municipalde Tianguá.

13.1.1. O Boletim de Medição deverá ser instruído com os seguintes documentos

13.1.1.1. Memória de cálculo:
13.1.1.2. Demais documentos relacionados nos itens específicos sobre a medição de serviços de Manutenção
Remodelação. Eficientização e Ampliação do Projeto Básicos

13.2. Tratando-se de Cooperativa, deverá ser apresentada nota fiscaldiscriminada. com indicação do valor
totaldos serviços e dos valores excluídos da base de cálculo da contribuição previdenciária

13.3. A comprovação dos valores excluídos dar-se-á por meio de cópias autenticadas dos documentos fiscais
pertinentes

13.4. Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição não sejam comprovados quando
da apresentação da nota-fiscal, ou sejam em montante inferior ao previsto no Contrato, aplicar-se-á multa água
ao valor porventura ainda devido ao INSS

13.5. Os serviços serão quantificados mensalmente e consolidados na medição, de acordo com o definido nas
especificações da Prefeitura Municipalde Tianguá, desde que tenham sido atendidas todas as condições
técnicas previstas no Projeto Básico e Anexos

13.6. A Contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento para verificação pela contratante do
cumprimento dos encargos sociais. trabalhistas e fiscais pela contratada, documentos a seguir discriminados.

13.6.1- Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço FGTS
13.6.2. Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipall

13.7. Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte neste Município, deverá apresentar
Declaração firmada pelo representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e de que nada deve
à Fazenda do Município de Tianguá, relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitada.

13.8. No caso de sociedade com estabelecimento prestador ou com matriz ou domicílio fora do Município de
Tianguá, a proponente deverá apresentar prova de inscrição no cadastro de pessoas jurídicas prestadoras de
serviços que emitam nota fiscalautorizada por outro município.

13.9. Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem não apresentar o cadastro mencionado, o valor
do ISS - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a prestação de serviços objeto do
presente. será retido na fonte por ocasião de cada pagamento

13.9.1- Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social
13.9.2. Folha de pagamento do»- empt9gados relativo ao mês da prestação doserviço

' '(
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13.9.3. Relação dos trabalhadores constantes no arquivo SEFIP
13.9.4. Guias de recolhimento GFIP e GPS
13.9.5. Recibo da conectividade social

.$io d+ Lic

13.10. Nos termos do artigo 31 da lei n' 8212. de 24/07/91, alterado pela Lei 9.711. de 20/11/98 e Instrução
Normativa MPS/SRP n' 3. de 14 de julho de 2005. a Contratante deterá 11 % (onze por cento) do valor bruto da nota
fiscal. fatura. obrigando-se a recolher em nome da contratada

13.11. No processamento de cada medição deverá apresentar a Nota Fiscalde Serviços discriminando as valores
referentes às parcelas dos serviços e materiais, sendo que a relação de materiais deverá ser incorporada ao corpo
da nota ou em anexo a esta e. desta forma será descontada a parcela correspondente ao ISS - Imposto Sobre
Serviços, relativo aos serviços executados

13.12. Independentemente da retenção do Imposto Sobre Serviços, fica o responsáveltributário obrigado a recolher
o imposto integral. multas e demais acréscimos legais. na conformidade da legislação aplicável, eximida, neste caso,
a responsabilidade de prestador de serviços.

13.13. Será efetuado desconto do Imposto de Renda. nos termos da Legislação em vigor

3.14. Em caso de dúvida ou divergência, a fiscalização liberará para pagamento a parte inconteste dos serviços

13.15. A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento quando resolvidas todas as
divergências, inclusive quanto a atrasos e multas relativas ao objeto do Contrato

13.16. Caso sejam necessárias providências complementares por parte da Contratada, a fluência do prazo será
nterrompida. reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas

13.17. A Contratada é responsávelpela correção dos dados apresentados, bem como por erros e omissões

13.18. Por ocasião do pagamento final, a Contratada ülca obrigada a fazer a prova da quitação dos tributos exigidos
pela legislação

13.9. A Prefeitura Municipalde Tianguá, terá até 8 (oito) dias. contados a partir da data de apresentação da medição
pela Contratada, para a referida aprovação. e liquidada até 15 (quinzes dias após sua aprovação

14. DA GARANTIA OPERACIONAL DE FUNCIONAMENTO DQ SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

14.1. Os serviços, conforme estabelecido no prometo básico será remunerado, a cada mês, multiplicando-se o preço
unitário proposto pela contratada observando através de sua proposta comercial, levando-se em consideração a
PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, já aplicado o descontolinear pela quantidade de pontos luminosos existente
no mes

15. DAS ATIVIDADES ESPECIAIS DEOBRAS

15.1. Os Serviços de Obras, conforme estabelecido neste Projeto Básico. de natureza contínua e necessidades
pontuais serão realizados mediante entrega à CONTRATADA da autorização de Serviços emitida pela Prefeitura
Municipalde Tianguá. A Remuneração destes serviços será feita aplicando-se respectivo valor unitário do serviço:
constante na Planilha de Preços Unitários,.constante no prometo básico à quantidade de Serviços autorizados.

l... (

Av. Moises Moita, 785 - Planalto -- CEP: 62.320-000 - Tianguá -- Ceará www.t
CNPJ: 07.735.178/0001-20 -- CGF: 06.920.167-1 - Fone: (88) 3671



w+ Prefettun de =

l iangua
15.2. Remuneração Totaldo Mês: Ao Finalde cada mês a Contratada emitirá sua Nota Fiscal- Fatura de Prestação
de Serviços considerando a soma dos valores indicados nos itens l e 2 anexo Ido Projeto

16. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS

16.1. Da Manutenção

16.1.1. Todos os Serviços de Manutenção executados pela Contratada, no sistema de Iluminação Pública deverão
ser garantidos por 06 (seis) meses cantados a partir da data de conclusão

16.2. Da Ampliação

16.2.1. Todos os serviços executados e materiais aplicados nos Serviços de Ampliação. pela Contratada no sistema
de Iluminação Pública deverão ser garantidos por 12 (doze) meses contados a partir da data de energlzação.

16.2.2. A Contratada será responsávelpor qualquer tipo de intervenção no sistema de Iluminação Pública. devendo
as falhas serem sanadas dentro dos prazos definidos para os Serviços de Manutenção. em função do recebimento
da comunicação ou detecção através dos serviços de ronda

16.2.3. Essa garantia não se aplica sobre materiais reaproveitados por solicitação da Prefeitura

16.3. Da Remodelação e Eficientização

16.3.1. Todos os serviços executados e materiais aplicados nos Serviços de Remodelação ou de Eficientização
pela Contratada no sistema de Iluminação Pública deverão ser garantidos por 6 (seis) meses contados a partir da
data de energização

16.3.2. O quantitativo das unidades de Iluminação Pública remodeladas ou eficientizadas, a partir da data de
conclusão dos serviços, deverá ser subtraído da quantidade globaldas unidades consideradas no Serviço de Rotina:
durante o período de 06 (seis) meses da garantia

16.3.3. O quantitativo das unidades de Iluminação Pública remodelados ou eficientizadas. a partir da data de
conclusão dos serviços, deverá ser subtraído da quantidade globaldas unidades consideradas no Serviço de Rotina
durante o período de 06(seis) meses de garantia

17. DAS NORMAS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

17.1. As medições serão elaboradas mensalmente pela contratada, no último dia do mês de execução dos serviços
a partir dos relatórios ou boletins diários de quantitativos e serviços elaborados pela fiscalização do contrato, no
período compreendido entre o primeiro e o último dia do mês da execução dos serviços, através de levantamentos
realizados em função de cada atividade realizada

17.2. O pagamento dos serviços contratados será efetuada em até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação da
respectiva futura e Nota Fiscal, correspondente à etapa dos serviços efetivamente prestados, devidamente
atestados pela contratante, através de atestados de medição e execução, assinados por responsável pela
fiscalização. /'.' rl
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17.3. O pagamento do objeto contratado só será efetuado mediante, ainda. a apresentação da seguinte
documentação

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social-- CND
b) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
c) Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos Estadual/Distrital/Municipal
d) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF
e) Cópia de folha de pagamento referente exclusivamente ao segurado prestador de mão de obra de que trata a
nota fiscal/fatura, ou folha de pagamento normalcom indicações desses segurados
f) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados, de
que trata a letra "e" acima devidamente quitada por instituição bancária

17.4. O Contratante/Interveniente. no ato do pagamento, fará a retenção do ISS incidente sobre o valor da nota
hscal/fatura, responsabilizando-se pelo recolhimento à SEFIN dos valores efetivamente retidos

17.5. O primeiro pagamento só será feito após a apresentação da documentação referente a licenças. seguros
alvarás e matrícula no CREA e INSS

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

18.1. As despesas decorrentes da contratação do citado objeto correrão por conta das seguintes dotações
orçamentárias

08.01 - Secretaria de Infraestrutura
15.452.0287.2.082 -- Ampliação. Conserv. e Funcionamento dos Parques Municipais de Iluminação Pública
3.3.90.39.00 -- Outros Serviços de Terc. Pessoa Jurídica

19. DA GESTÃO SOBRE TERCEIROS

19.1. Caberão. exclusivamente à Contratada, todas as gestões junto a terceiros, como órgãos públicos (polícias
militar e civil. trânsito, água e esgoto). concessionárias e empresas privadas (gás, telefonia, TV a cabo. etc.) no
Intuito de liberar/isolar/proteger áreas, circuitos, interferências. etc., visando o desenvolvimento de todos os
trabalhos previstos

20. DA EXTENSÃO

20.1. Para todos os fins e efeitos de direito, a contratada declara aceitar o presente instrumento nos expressos
termos em que fora lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e fielmente cumpri-los.

a. DA CADUCIDADE

21.1. A Prefeitura Municipalde Tianguá, poderá declarar a caducidade do Contrato a ser celebrado na ocorrência
de qualquer dos seguintes eventos:

21.1.1. A decretação, por sentença judicialtransitada em julgada, de falência da empresa a ser contratada ou de
sua condenação por sonegação de tributos ou corrupção;

21.1.2. Descumprimento. peia empresa a ser contratada, das obrigações de contratar ou manter contratados os

.Ç.L'-
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seguros previstos no contrato a ser celebrado

21.1-3. Operação com desempenho inferior a 70% (setenta por cento) da Meta Quantitativa. previstos no Projeto
Básico ou dos indicadores de desempenho. previstos no prometo básico, por razões de ineficiência imputáveis a
empresa a ser contratada, durante 2 (dois) trimestres consecutivos:

21.1.4. Operação com desempenho inferior a 70% <setenta por cento) da Meta Quantitativa, previstos no prometo

básico. ou dos Indicadores de Desempenho previstos no Projeto básico. por razões de ineficiência imputáveis a
empresa a ser contratada, por 4 (quatro) trimestres, independente da consecutividade; e

21.1.5. Descumprimento de obrigações contratuais, pela empresa a ser contratada, recorrente ou reincidente 2
(duas) vezes ou mais em período Inferior a 3 (trêsl meses. após o envia da notificação mencionada na subclausula
abaixo:

21-2. A Prefeitura Municipalde Tlanguá. não poderá declarar a caducidade do contrato a ser celebrado com relação
ao inadimplemento da empresa a ser contratada: (a) resultante dos eventos relativos aos riscos do Contrato a ser
celebrado cuja responsabilidade seja da Prefeitura Municipalde Tianguálou(b) causada pela ocorrência de casa
fortuito ou força maior

21.3. A declaração de caducidade do contrato a ser celebrado deverá ser precedida da verificação do
nadimplemento contratualda empresa a ser contratada em processo administrativo, assegurado o direito de ampla
defesa

21 4. Não será instaurado processo administrativo de caducidade sem previa notificação a empresa a ser
contratada, sendo-lhe dado, em cada caso, prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas e para o
enquadramento nos termos contratuais

21.5. Instaurado o processo administrativo e comprovado o inadimpleíTlento. a caducidade será declarada pela
Prefeitura Municipalde Tianguá, independentemente de indenização prévia, calculada no decurso do processo e de
acordo com os subitens "21.8. " e "21.9.

21.6 Declarada a caducidade e paga a respectiva indenização. não resultará para a Prefeitura Municipalde Tianguá
qualquer espécie de responsabilidade em relação aos encargos, ónus, obrigações ou compromissos com terceiros
ou com empregados da empresa a ser contratada

21.7. A declaração de caducidade acarretará, ainda

21.7.1. Retenção de eventuais créditos decorrentes do contrato a ser celebrado. até o limite dos prejuízos causados
a Prefeitura Municipal de Tianguá

21 8. A indenização devida a empresa a ser contratada em caso de caducidade restringir-se- á ao valor dos
investimentos vinculados aos bens reversíveis ainda não amortizados:

21.9. Do montante previsto na subcláusula anterior serão descontados

21 9.1. Os prejuízos comprovadamente causados pela contratada a Prefeitura Municipalde Tianguá e usuários

21 9.2. As multas contratuais aplicadas a empresa a ser contratada que não tenham sido pagas até a data do
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21.9.3. Quaisquer valores recebidos pela contratada a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou
circunstancias que ensejaram a declaração de caducidade

+.
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pagamento do montante previsto na subclausula "21.8. " acimal e

22. DA ANULAÇÃO

22.1. A Prefeitura Municipal de Tianguá, declarara a nulidade do contrato a ser celebrado, impedido os efeitos
jurídicos que ordinariamente deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos, se verificar ilegalidade em sua
formalização ou na licitação.

22.2. Na hipótese descrita na cláusula anterior, se a ilegalidade for imputávelapenas a Prefeitura Municipalde
Tianguá, a empresa a ser contratada será indenizada pelo que houver executado até a data em que nulidade for
declarada e por outros prejuízos regularmente comprovados, descontados, todavia, quaisquer valores recebidos
pela empresa a ser contratada a título de cobertura de seguros relacionados aos eventos ou circunstâncias que
ensejaram a declaração de nulidade

23. DO EVENTO CONTINUADO DE FORÇA MAIOR E CASO FORTUITO

23.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser extinto em razão de força maior ou caso fortuito superveniente a data
de sua assinatura, regularmente comprovada, cujos eleitas perdurem por um período superior a l (um) ano e
Impeçam a regular execução do Contrato a ser celebrado pela contratada

23.2. Na hipótese descrita na subcláusula anterior, a contratada será indenizada pelo que houver executado até a
data em que o contrato a ser celebrado for extinto e por outros prejuízos regularmente comprovados, descontados
todavia, quaisquer valores recebidos pela empresa a ser contratada a título de cobertura de seguros relacionados
aos eventos de força maior ou caso fortuito

24. DA RESCISÃO.
24.1. A inexecução totalou parcialdeste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências contratuais e as
previstas em Lei

24.2. A rescisão do presente contrato poderá ser determinada por ato unilaterale restrito da Contratante

24.3. O contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência
para a Contratante

24.4. Fica ainda assegurado a Contratante o direito de rescisão deste contrato, independentemente de aviso
extrajudicialou de interpelação judicial, nos seguintes casos:
a) Atraso injustificado por mais de 15 (quinze) dias consecutivos do início da execução dos serviços
b) Interrupção dos serviços sem justa causa e prévia comunicação a Contratante por mais de 05 (cinco) dias
c) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela Contratante, para
acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviçosi
d) Descumprimento de qualquer determinação da Contratante, feita em base contratual
e) Transferência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte. sem a prévia e
expressa autorização da Contratante
f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviços:
g) A lentidão na execução dos serviços, levando a fiscalização a comprovar a impossibilidade da conclusão dos
serviços nos prazos estipulados
h) Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de seus

Av. Moises Mora. 785 : P analto CEPA 62.320 000 -- Tlanguá - Ceará www:tiangu?tlE&;#8f'erra santiago
ÇNPJ: Ur. r3b.lr8/UUOl-ZU -- ç(iF: Ub 92U.lbr-l Fine:(õ8) 3b/1-288B"J\ 'éwq-El1lmüu

1..1 f.,Z...,,



Bh. . : 4

w+ Pnfbitura de = /"?'ê
N'

dirigentes.
) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação a Contratada, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias. desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente executados, e
devidamente aprovados até a data da rescisão contratual

24.5. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento das obras e serviços executados e recebidos, deduzido o valor
correspondente as multas porventura existentes

24.6. Não caberá a Contratada indenização de qualquer espécie seja a que título for. se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas

25. DO ADVENTO DO TERMO CONTRATUAL

25.1. Encerrado o prazo do contrato a ser celebrado a contratada será responsávelpelo encerramento de quaisquer
contratos a ser celebrado inerentes a contratos a serem celebrados com terceiros, assumindo todos os encargos.
responsabilidades e ónus daí resultantes

25.2. A contratada deverá tomar todas as medidas razoáveis e cooperar plenamente com a Prefeitura Municipalde
Tianguá, para que os serviços objeto do contrato a ser celebrado continuem a ser prestado de acordo com o contrato
a ser celebrado de forma ininterrupta, bem como prevenir e mitigar qualquer inconveniência ou risco a sat)de ou
segurança dos usuários e dos os funcionários da Prefeitura Municipalde Tianguá

25.3 Na hipótese de advento do termo contratual, a contratada não fará jus a qualquer indenização relativa a
nvestimentos vinculados aos bens do contrato a ser celebrado em decorrência do término do Prazo do mesmo

26. DOS CASOS DE EXTINÇÃO

26.1 0 Contrato a ser celebrado extinguir-se-á por

26.1.1. Advento de termo contratual
26.1.2. Caducidade
26.1.3. Anulação
26.1.4. Ocorrência de caso fortuito ou de força maior; ou
26.1.5. Rescisão, regularmente comprovada, impeditiva da execução do Contrato

26.2. Extinto o contrato. serão revertidos a Prefeitura Municipalde Tianguá todos os bens reversíveis. colocado à
disposição da contratada, livres e desembaraçados de quaisquer ónus ou encargos e, cessação para a Prefeitura
Municipalde Tianguá, todos os direitos emergentes do Contratos

26.3. No caso de bens arrendados ou tocados pela contratada, necessários para a gestão e operação dos serviços
de gestão da Eficiência Energética Municipal, a Prefeitura Municipalde Tianguá, poderá a seu exclusivo critério.
suceder a contratada nos respectivos contratos de arrendamentos ou locação de tais bens

27. DAS RESOLUÇÕES DE CONTROVERSIAS (COMISSÃO TÉCNICA)

27.1. Para a solução de eventuais divergências de natureza técnica e/ou de natureza económico- financeira durante

'---q- .- ''- t
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a execução do contrato a ser celebrado, será constitLlída, caso seja necessário por ato da Prefeitura Municipalde
Tianguá. uma comissão técnica, composta por 4 (quatro) membros, todos com conhecimentos aprofundados na
matéria objeto da divergência e indicados por ocasião desta dada divergência, na forma desta cláusula.

27.2. A comissão técnica competente para emitir pareceres fundamentados sobre questões submetidas pela
Prefeitura Municipal de Tianguá ou pela contratada. relativa as divergências que venham a surgir quanto aos
aspectos técnicos e aos aspectos económico-financeiros durante a execução do Contrato

27.3. Os membros da Comissão Técnica serão designados da seguinte forma

27.3.1. 2 membros indicados pela Prefeitura MunicipaldeTianguá
27.3.2. 1 membro pela empresa a ser contratada
27.3.3. 1 membro, com comprovada especialização na matéria objeto da divergência, que será escolhido de comum
acordo entre as partes, quando da ocorrência da divergência.

27.4. O procedimento para solução de divergências indicar-se-á mediante a comunicação de solicitação de
pronunciamento da Comissão Técnica e outra parte, e será processado da seguinte forma

27.4.1. No prazo de 15 (quinze) dias, a contar do recebimento da comunicação referida no item anterior, a parte
reclamada apresentará as suas alegações relativamente a questão formulada
27.4.2. O parecer da Comissão Técnica será emitido em um prazo máximo de 30 (trinta) dias. a contar da data do
recebimento. pela comissão Técnica, das alegações apresentadas pela parte reclamada:
27.4.3. Os pareceres da Comissão Técnica serão considerados aprovados se contarem com o voto favorávelda
maioria de seus membros:
27.4.4. O membro indicado pela empresa a ser contratada e o membro escolhido em comum acordo entre as partes
terão direto a um voto cada um; e
27.4.5. Os membros indicados pela Prefeitura Municipalde TIANGUA terão. em conjunto. direito a um voto. pelo
que deverão compor, entre si. eventuais divergências antes de proferimento do votoúnico

27.5. Toda a divergência suscitada deverá ser encaminhada a comissão técnica juntamente com cópia de todos os
documentos necessários para a solução da demanda

27.6. Todas as despesas necessárias ao funcionamento da Comissão Técnica serão arcadas pela contratada

27.7. A submissão de qualquer questão a Comissão Técnica não exonera a contratada de dar integralcumprimento
as suas obrigações contratuais e as determinações da Prefeitura Municipalde Tianguá

27.8. A decisão da Comissão Técnica será vlnculante para as partes. até que sobrevenha eventualdecisão judiciária
sobre a divergência

27.9. Caso aceita. pelas partes, a solução amigável proposta pela comissão técnica poderá ser incorporada ao
contrato a ser celebrado mediante assinatura do termo aditivo

27.10. A mediação será considerada prejudicada se a solução amigável não for apresentada pela Comissão
Técnica. no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar do pedida de instaurações do procedimento oc se qualquer
das partes de recusarem a participar do procedimento, não indicando seu(s) representante(s) no prazo máximo de
15 (quinze) dias
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28. DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

28.1. Não obstante o acima exposto, a empresa a ser contratada terá resguardado o direito ao devido processo
administrativo contra decisões da Prefeitura Municipalde Tianguá

29. DOS ACRESCIMOS E SUPRESSOES

29.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões
no objeto contratualaté o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicialdeste Contrato. conforme disposto
nos parágrafos I' e 2o do art. 65 da Lei no 8666/93

30. DA APROVAÇÃO DO PROJETO BÁSICO

Este Prometo Básico foi elaborado e aprovado pela Secretaria de Infraestrutura do Município de Tianguá, Estado do
Ceará, visando atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade Concorrência Pública.
objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO
NTEGRAL DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA DO MUNICÍPIO DE TIANGUA/CE, constando todas as
condições necessárias e suülcientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que
comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam preferencial ou destinações em razão
de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação.
conforme disposto da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores

Tianguá /CE, 31 de Agosto de 202t

;,..#',4L''Áq
UAÊêÉLLO neNj«CIMENTO NUNES

Secretário de Infraestrutura
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